
                                              ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 
 

Edital de Convocação - Prova de Títulos 
 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia – PB, torna pública a convocação dos candidatos aos 
cargos de PROFESSOR NÍVEL I E PROFESSOR NÍVEL II – TODAS AS DISCIPLINAS, que 
foram habilitados na 1º etapa da prova objetiva, para a entrega de Títulos conforme estabelecido 
no Capítulo VIII, do Edital. 
 
 
Data da Entrega:  11 de Fevereiro de 2008 
Horários:  das 9:00 às 12:00  e  das 14:00 as 17:00 (horário Local) 
             
 
Local:  Prefeitura Municipal de Santa Luzia – PB 
 
Setor: Protocolo 
 
Endereço: Pça Estanislau de Medeiros, s/n,  Antônio Bento  - Santa Luzia / PB 

 
 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 

1) Os Títulos deverão ser entregues em um envelope identificado com o nome do candidato, 
número de inscrição e o cargo. 

 
2) Não serão aceitos protocolos dos documentos, devendo estes ser apresentado em cópias 
reprográficas autenticadas ou cópias acompanhado do original, para serem vistados pelo 
receptor. 
 

3) Serão considerados títulos somente os constantes nas tabelas abaixo: 
 

TABELA DOS TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

a) Título de Doutor em área relacionada à Educação. 4,00 4,00 
b) Título de Mestre em área relacionada à Educação. 3,00 3,00 
c) Curso de Pós Graduação (Especialização) em área relacionada à Educação,  
com um mínimo de 360 horas, promovido por instituição de ensino superior  
reconhecida. 

2,00 2,00 

 
OBSERVAÇÕES: 
 

• O valor máximo dos Títulos será de 9,00 (nove) pontos. 
• Cada título será considerado uma única vez. 
• Os Títulos obtidos após o prazo determinado para o recebimento dos mesmos serão desconsiderados. 
• É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos Títulos. 
• Os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou oficializada. 
• Os pontos que excederem ao valor máximo de cada item serão desconsiderados. 
• Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

contados a partir da homologação do resultado final do Concurso Público, poderão ser incinerados pela 
ESPP. 

 


